
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTORLE

REQUERIMENTO Nº           , DE 2009

Solicita informações ao Ministério do
Turismo, ao Ministério da Justiça e ao
Ministério dos Transportes, sobre os projetos
e as demandas apresentadas pelos Estados
e Cidades-sedes da Copa do Mundo de
2014, conforme especifica.

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e do art. 115, inciso I do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicitamos à Casa Civil da Presidência
da República, ao Ministério do Turismo, ao Ministério da Justiça e ao Ministério dos
Transportes as seguintes informações sobre os projetos e as demandas apresentadas
pelos Estados e Cidades-sedes da Copa do Mundo de 2014:

1. Cópia da íntegra dos projetos apresentados a cada Ministério, por cada
Estado e Município que será sede dos jogos da Copa do Mundo de
2014;

2. Recursos (valores) a serem aplicados em Estado e Município que será
sede dos jogos da Copa do Mundo de 2014, relacionados pela
natureza/origem dos recursos: federal, estadual, municipal, financiados
ou não pelo BNDES, e da iniciativa privada.

JUSTIFICAÇÃO

Entre os meses de setembro e outubro deste ano, e mais recentemente, na
última semana, representantes dos governos estaduais e municipais da doze cidades-
sedes dos jogos da Copa do Mundo de 2014 estiveram em Brasília, apresentando ao
Governo Federal seus projetos para organização do evento e suas necessidades e
demandas para a sua concretização.

Acreditamos que essas apresentações, bem como suas solicitações de
necessidades e demandas, servirão de base para o Governo Federal estruturar um
plano de ação e um planejamento de desembolso de recursos.

Tendo como dever/função acompanhar e fiscalizar os gastos públicos
federais, esta Comissão, dando continuidade aos trabalhos propostos pela
Subcomissão da Copa do Mundo de 2014, precisa ter acesso a essas informações,
motivo pelo qual estamos apresentando o presente requerimento, lembrando que os
dados solicitados são estratégicos para o acompanhamento da execução orçamentária,
na medida em que fixa as ações e os custos a serem cobertos por recursos públicos.
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Sala da Comissão,        de novembro de 2009.

Deputado Rômulo Gouveia
PSDB/PB


